
TEOR

Acrescente-se se o seguinte artigo, com a seguinte redação:
"O Estado garantirá que as práticas culturais tradicionais de matrizes indígenas,
africanas e afrobrasileiras sejam fomentadas, sua memórias preservadas e reconhecidas como
patrimônio cultural" .

JUSTIFICATIVA

A emenda visa garantir que poder público promova a salvaguarda do patrimônio cultural
imaterial das práticas culturais de matrizes indígenas, africanas e afrobrasileiras
produzidas no Estado de São Paulo.

Deve ser um compromisso do Estado à proteção, preservação e promoção da identidade das
comunidades dos remanescentes de quilombos, das comunidades religiosas de matriz africana,
dos povos indígenas bem como dos povos e comunidades tradicionais.
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JUNTE-SE

Sala das Sessões, em 28/05/2021


